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EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse. www.presidentealves.sp.gov.br  

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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Convite N.º 11/2022 
 
 

                                       CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente, HOMOLOGA, 
nos termos do inciso VI do artigo 43, da Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 
8883/94; os atos proferidos pela Comissão Municipal de Licitação de Modalidade Convite Nº 
11/2022 Processo – 62/2022 ; que tem por objeto, Contratação de empresa do ramo para execução 
de troca da Iluminação Pública convencionada, no Distrito de São Luis do Guaricanga, com 
fornecimento de material, mão de obra e maquinários; conforme especificações constantes do 
Projeto Básico, que faz parte integrante do presente, conforme CONVÊNIO 102339/2022, celebrado 
com o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional e o 
Município, em face da ata de abertura, julgamento e classificação e ADJUDICA o objeto do presente 
certame a favor da empresa BRUNO DA SILVA RAMOS SERVIÇOS ELETRICOS – ME, inscrito no 
CNPJ 26.850.965.000167 no valor global de R$ 191.708,10, conforme Proposta de preço. 

 
 
 

Presidente Alves, 19 de setembro de 2.022. 
 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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“Dispõe sobre a Cessão de Servidores Públicos de acordo com a 
Lei Municipal nº 1.686/2013, nos termos que especifica”. 

 
 

 
CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 

Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; 
 
    R E S O L V E: 
 
 
    Art. 1º - Fica designada a Servidora Municipal, a Senhora IVANI 
APARECIDA CLAVISO, inscrita no RG nº 264279505, em consonância com a Lei Municipal nº 
1.886/2013, em que autoriza a cessão de servidores Municipais, a exercer a função de 
MERENDEIRA, no LAR SÃO VICENTE DE PAULO, conforme Convênio celebrado com a 
respectiva entidade. 
 
    Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 19 de Setembro de 2022 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria, e publica por afixação no átrio público 
desta Prefeitura, na data supra, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

PODER EXECUTIVO ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 105, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 
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“Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Engenharia - 
Assistência” 
 

  
    CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente 

Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc..., no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
    R E S O L V E: 
 
    Art. 1º - Nomear o senhor ANDERSON MICHEL SOUZA DOS 

SANTOS, portador do RG nº 47.145.151-4 SSP/SP e do CPF nº 402.732.148-02, para o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE ENGENHARIA - ASSISTÊNCIA, pelo regime contratual CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação aplicável, a partir de 19/09/2022. 

 
    Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se 

 
PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

 
Presidente Alves, 19 de Setembro de 2022 

 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria, e publicada por afixação no 

átrio público desta Prefeitura, na data supra, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 106, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 


